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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI (Fortaleza-CE), realizado em parceria
com o Centro Universitário Christus - Unichristus, entre os dias 15 e 17 de novembro de
2023, apresentou como temática central “Acesso à Justiça, Solução de Litígios e
Desenvolvimento”. 

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em
diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que têm sido
produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA/UNICEUMA)

Prof. Dra. Ysmênia de Aguiar Pontes (UNINTA)

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos (UNIMAR)
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ME CHAME PELO MEU NOME: O ACESSO À CIDADANIA DAS PESSOAS
TRANSEXUAIS E TRAVESTIS NO ESTADO DO CEARÁ

João Ricardo Holanda Do Nascimento1

Dibiss Cassimiro Ximenes
Emilly Penha Cunha Florencio Sousa

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O reconhecimento do direito à personalidade de pessoas trans e travestis,
vem sendo realizado gradualmente, na legislação brasileira. O Supremo Tribunal Federal
(2018) reconheceu que a identidade de gênero é manifestação da própria personalidade da
pessoa humana, sendo papel do Estado promover o reconhecimento desta. Por conseguinte, o
Estado do Ceará, no ano de 2019, promulga a lei estadual nº 19.649/19, que determina
pessoas transexuais e travestis têm direito à identificação pelo nome social nos serviços
públicos e privados em todo o território estadual. Nesse contexto, a Defensoria Pública do
Estado do Ceará tem realizado a campanha ‘Mutirão de Retificação de Nome e Gênero de
Pessoas Trans’, em uma parceria com a Corregedoria do Tribunal de Justiça do Ceará, para
fins de garantir o direito conquistado pela comunidade LGBTQIA+, em atenção as pessoas
que são consideradas hipossuficientes, sob a ótica da legislação pátria. Em contrapartida, o
Estado do Ceará possui altos índices de violência contra as pessoas trans, dentre eles a
linguística, que ocorre nos meios de comunicação. Sousa (2021) afirma sobre a violência
linguística contra corpos trans nos jornais e canais de comunicação do Estado, pautados na
cultura de dominação heteronormativa. Segundo o autor, as informações relacionadas à
transexualidade são mais enfatizadas do que a própria violência sofrida pela comunidade, em
que evitar essa ênfase implicada apenas no uso do termo como substantivo genérico deve ser
um exercício de cidadania e de compreensão das identidades de gênero existentes (SOUSA,
2021). Dessa forma, o respeito ao nome está correlacionado à efetividade da legislação
estadual, como ferramenta de inclusão social e dignidade humana das pessoas da comunidade
LGBTQIA+.

PROBLEMA DE PESQUISA: A pesquisa surge da indagação sobre o avanço da inclusão
social sob a égide de uma legislação estadual que afirma a retificação de nome, por meio do
respeito à identidade de gênero. Nesse contexto, o ato de nomear um ser como homem ou
mulher advém de uma construção cultural, em que Beauvoir (1970) afirma que ninguém
nasce mulher, mas se torna mulher, à medida de sua educação e suas escolhas, ao passo em
que Butler (2018) determina que o gênero perpassa o binômio masculino-feminino,
considerando que a performance cultural está relacionada ao debate político que advém da
crítica das categorias de identidades predominantes da heteronormatividade compulsória.
Logo, a promoção da dignidade humana por meio da inclusão do nome social, em um
contexto de retificação de nome e gênero, promove o acesso à cidadania de um grupo
excluído da sociedade, por serem considerados destoantes da norma vigente. Aliado a isso,
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existe a violência decorrente do desrespeito ao nome social das pessoas transexuais e
travestis, pela sociedade, que são vistas como corpos e seres divergentes, e não cidadãos.
Nesses termos, ocorre que apesar do avanço de reconhecimento da identidade de gênero, as
pesquisas realizadas pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), apontam que o
Estado do Ceará é o principal responsável pela violência e morte de pessoas trans e travestis,
no decorrer dos últimos anos. Logo, indaga-se a correlação do preceito básico de inclusão
social por meio da retificação de nome e gênero como propulsor do combate aos índices de
violência existentes no Estado, dentre elas a violência estrutural.

OBJETIVO: O presente estudo tem o objetivo de analisar o impacto da decisão histórica
promovida pelo Supremo Tribunal Federal, e seus reflexos no Estado do Ceará, sendo este o
mais violento contra a população LGBTQIA+, em todo o país. Ademais, uma breve análise da
realidade social em que está inserida a comunidade trans, para fins de estudo de viabilidade de
políticas voltadas ao combate à violência linguística predominante na sociedade.

MÉTODO: Trata-se de uma pesquisa teórico-bibliográfica e documental, por meio da análise
do entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e da legislação estadual do
Ceará, dentre outros dispositivos legais, além de dissertações, teses, artigos científicos que
tratam do referido caso ou de estudos análogos aplicáveis no presente trabalho.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Conclui-se que houve um avanço no acesso à cidadania
das pessoas trans e travestis, por meio da retificação de nome e gênero ante a ausência de
necessidade de uma cirurgia de transgenitalização ou laudo médico, sendo permitido que a
retificação seja realizada diretamente no cartório de registro civil, inclusive sem necessidade
de decisão judicial. Em contrapartida, as pessoas da comunidade LGBTQIA+ afirmam a
dificuldade de obter a retificação de nome social diretamente no cartório, em que um rol
exaustivo de documentos e, por vezes, a ausência de capacitação para realizar o trabalho.
Dessa forma, o movimento realizado pela Defensoria Pública do Estado do Ceará tem sido
eficaz na promoção de acesso à cidadania das pessoas enquadradas na comunidade
LGBTQIA+, principalmente por serem, em sua grande maioria, pessoas de hipossuficiência
econômico-social. Por conseguinte, o estudo quantitativo das retificações de gênero realizadas
perante o cartório, promove o levantamento necessário para que seja possível obter o
quantitativo de pessoas inseridas em tal realidade, com a finalidade de obter um parâmetro
para que o Estado do Ceará promova as políticas públicas necessárias para a proteção da
comunidade. Portanto, a realização de retificação de gênero e nome, pautado em uma
proteção legislativa, promove o preceito básico de reconhecimento das pessoas, para além do
corpo, por meio da cidadania, em contraposto ao costume heteronormativo existente na
sociedade. A compreensão das identidades de gênero e a capacitação dos órgãos públicos e
meios de comunicação vigentes, seriam medidas essenciais para a conquista de uma cidadania
que advém do respeito, seja este voluntário ou imposto na sociedade.

Palavras-chave: Identidade de gênero, Retificação, Violência
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